e _1"‘,Pas.rmuna M \, mcxp.u. DE CORUMBA'
R Ebtado de Htto Grosse Brasll o
.

. H‘L EI 1 439 ,
: Autoriza o Poder Executivo Municipal
a assinar convénio COM & eeevessccs

S«P.V.E.R.F.S.P.

A C&MARA MBNICIPAL DE CORUMBA decreta, . e eu, PREFZIWO MUNICIPAL san
ciono a seguinte lei :- | |

| ARTIGO 12 -~ O Poder Executlvo de Corumbé fica autorizado a

| 3531nar convénios com a Superlntenden01a do /

. Plano de Valorlzagao Economlca da Reglao Fron-
- teira -Sudoeste do Pafs, para receber verbas 003 

f{éighadéé:nos orcamentos da Unigo paré,os ser{i

| o *. §03'§ﬁb1ic9s municipais;, | -

s  U fH  AﬁTiGO 2? &4 ,ﬁsta lei éntraré«em vigor na data de sua publi

__cagho revogadas as disposigdes em contrério.v
SR PBEFEiTURA‘MUNIciPAL DE CORUﬂBA 3 de dezembro de 1963
w.(/QnL

EDIMIR MOREIRA RO?RIGUES

Prefelto Mun1c1pal




